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Artigo 24.o

Comprovativo de aprovação

A decisão final do júri é comprovada pelo presidente do conselho
directivo da respectiva faculdade em documento próprio.

Artigo 25.o

Critérios de seriação

Os critérios de seriação para o ingresso na Universidade de Coim-
bra, resultante da prestação de provas especialmente adequadas des-
tinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior
dos maiores de 23 anos, bem como as respectivas vagas a distribuir
pelo cursos ministrados, serão definidos anualmente por despacho
reitoral.

Artigo 26.o

Envio de relatórios

1 — Concluído o processo relativo às provas previstas pelo presente
regulamento, os conselhos directivos de cada faculdade devem ela-
borar um relatório de síntese e enviá-lo à Reitoria da Universidade
de Coimbra no prazo máximo de 10 dias.

2 — A informação contida nos relatórios referidos no número ante-
rior será objecto de tratamento estatístico pelo Departamento Aca-
démico da Universidade de Coimbra num relatório global, a remeter,
em suporte informático, à Direcção-Geral do Ensino Superior e ao
Observatório da Ciência e do Ensino Superior, nos termos do
artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 27.o

Casos omissos

Os casos omissos suscitados na aplicação do presente regulamento
são resolvidos por despacho reitoral.

10 de Abril de 2006. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Edital (extracto) n.o 205/2006 (2.a série). — O Doutor João
Sousa Lopes, professor catedrático da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa e vice-reitor da mesma Universidade, faz saber
que, nos termos legais, se acha aberto concurso documental perante
esta Reitoria, pelo prazo de 30 dias úteis contados do dia imediato
àquele em que este extracto for publicado no Diário da República,
para provimento de um lugar de professor associado, 1.o grupo — Psi-
cologia, da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa, nas condições estabelecidas no respectivo
edital, afixado nesta Reitoria e naquela Faculdade.

21 de Fevereiro de 2006. — O Vice-Reitor, J. Sousa Lopes.

Faculdade de Direito

Despacho (extracto) n.o 9323/2006 (2.a série). — No exercício
da delegação de competências do reitor da Universidade de Lisboa
de 27 de Julho de 1978, rectificada em 18 de Outubro de 1998, o
conselho científico da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
nomeou o seguinte júri para apreciação do pedido de equivalência
de mestrado solicitado por Eutálio José Porto de Oliveira:

Prof. Doutor Marcelo Rebelo de Sousa, presidente.
Prof. Doutor Pedro Romano Martinez.
Prof.a Doutora Lúcia Amaral.

3 de Abril de 2006. — O Secretário, Luís Waldyr de Menezes Barbosa
Vicente.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Aviso n.o 5059/2006 (2.a série). — 1 — Pelo despacho
n.o 16-A/R/2006, do reitor da Universidade da Madeira, de 3 de Março,
nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, ao abrigo
do artigo 20.o, n.o 1, alíneas e) e h), da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, do despacho n.o 1376/2004, de 22 de Junho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 163, de 13 de Julho de 2004,

e do artigo 17.o, n.o 1, alínea f), do Despacho Normativo n.o 83/98,
de 30 de Novembro, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 301, de 31 de Dezembro de 1998, e tendo em conta a fixação
do número máximo padrão de não docentes para o ano lectivo de
2004-2005, conforme o despacho n.o 5425/2005 (2.a série), da Ministra
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 51, de 14 de Março de 2005, faz-se público
que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República, 2.a série, se encontra aberto
concurso externo geral de ingresso para a admissão de um estagiário
com vista ao provimento de um lugar da carreira técnica superior
do quadro de pessoal não docente da Universidade da Madeira, apro-
vado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 7/93/M, de 25 de Junho.
No prazo de dois dias úteis após a publicação nos órgãos de comu-
nicação social do presente aviso, será inscrito (registado) na bolsa
de emprego público (BEP), nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003,
de 23 de Abril.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento da vaga mencionada, caducando com o preenchimento da
mesma.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, com a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, e
404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho.

4 — Conteúdo funcional — conceber e desenvolver, elaborar pare-
ceres e estudos e prestar apoio técnico no âmbito das respectivas
formações e especialidades.

5 — Remuneração e condições de trabalho — o estagiário será
remunerado pelo escalão fixado nos termos do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, e demais legislação complementar, sendo as condições
de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para a Admi-
nistração Pública.

6 — Local de trabalho — na Universidade da Madeira.
7 — Condições de candidatura — o concurso é aberto a todos os

indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos pre-
vistos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituindo requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatórios;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

7.1 — Requisitos especiais — possuir licenciatura na área de Enge-
nharia Civil e ou de Engenharia Electrónica.

7.2 — Critério preferencial — experiência profissional.
8 — Métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos gerais, com carácter eliminatório, que

será teórica, terá a forma escrita e a duração de duas horas, incidindo
sobre a matéria do programa de provas aprovado pelo despacho
n.o 13 381/99 (2.a série), do director-geral da Administração Pública,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho
de 1999, a saber:

«1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia pro-
fissional:

1.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4 — Deontologia do serviço público.
2 — Atribuições e competências próprias da Universidade da

Madeira.»

b) Prova de conhecimentos específicos, com carácter eliminatório,
que será teórica e terá a forma escrita e a duração de duas horas,




